
;é1-,  

Juiz de Fora 
Prefeitura 

PEDIDO DE INFORMAÇÃO n° 0220/2021 	 09 de setembro de 2021 

De: Dra. Rondônia A. Tassi Muniz 
Gerente do Departamento de Saúde Animal 

Para: Exma. Sra. Vereadora Kátia Franco 

Assunto: A respeito dos protocolos de adoções realizadas no Canil Municipal 

Exma. Sra. Vereadora Kátia Franco, 

Em resposta ao PEDIDO DE INFORMAÇÃO n° 0220/2021 segue: 

1- Após a concretização da adoção responsável, nós entramos em contato com o adotante e nos 
colocamos à disposição no caso de qualquer ocorrência a qualquer tempo. Após as adoções, 
visitas podem ser oportunamente realizadas. 
2- Após a seleção do animal o possível tutor passa por uma entrevista, no canil municipal, para 
identificação do perfil do adotante, seu objetivo e condições de adotar um animal. O 
monitoramento pós-adoção ocorre de forma remota e eventuais visitas poderão ser realizadas. 
3- Todos cães e gatos adultos doados são castrados previamente, já os filhotes são pré 
agendadas as castrações para que ao completarem os 6 meses de vida sejam realizados o 
procedimento. 
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